Cadigo do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares Art. 68.°

CAPITULO III
Taxas

Artigo 68.° - Taxas gerais
1-..

Taxas (percentagem)

Rendimento coletavel (euro)

Normal (A) Média (B)
Até 8 059 12,50 12,500
De mais de 8 059 até 12 160 16,00 13,680
De mais de 12 160 até 17 233 21,50 15,982
De mais de 17 233 até 22 306 24,40 17,897
De mais de 22 306 até 28 400 31,40 20,794
De mais de 28 400 até 41 629 34,90 25,277
De mais de 41 629 até 44 987 43,10 26,607
De mais de 44 987 até 83 696 44,60 34,929
Superior a 83 696 48,00 - CES)

(Redagdo dada pela Lei n.° 55-A/2025, de 22 de julho)
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